Legismap Roncarati
Negativa de internacdo de recém-nascida por plano de salde gera direito a indenizagao (TJRN)

A 32 Vara Civel da Comarca de Natal confirmou liminar e determinou que um plano de saude
autorize imediatamente a internagdo de uma recém-nascida para tratamento de uma Bronquiolite
Viral Aguda, com o fornecimento de todo o tratamento necessario ao restabelecimento de sua
saude. Na mesma sentenca, condenou a empresa a pagar indenizacao por dano moral, no valor de
R$ 5 mil, em virtude da negativa da operadora, que alegava o ndo cumprimento de caréncia para
internacao.

A mae da crianga, que a representou em juizo, contou, na demanda judicial, que a filha é recém-
nascida, beneficidria do plano de salde réu, na condicao de segurada, tendo ingressado em um
Pronto Socorro localizado na Zona Sul de Natal com quadro sugestivo bronquiolite para realizar raio-
x do térax e ser reavaliada, ja que ha trés dias estava com sintomas gripais.

Ela narrou que, apds a avaliacdo médica, a crianca foi encaminhada para o Hospital da empresa no
dia 11 de junho de 2022, sendo diagnosticada através dos exames laboratoriais com Bronquiolite
Viral Aguda (CID 10 ] 21. 0), necessitando de internacao de urgéncia com suporte de oxigénio,
devido a persisténcia do quadro taquidispnéico e de queda da saturacao do O2.

Diante de seu quadro de salde, a médica que a atendeu solicitou internagdo imediata sob risco de
morte, a qual, contudo, foi negada pelo plano de salde, em virtude de caréncia contratual. Diante
disto, buscou na Justica estadual liminar de urgéncia para que o plano de salde autorize
imediatamente a internacdo da crianca, com o fornecimento de todo o aparato médico (sejam
tratamentos ou produtos), conforme prescrito pelos médicos assistentes, sob pena de multa diaria.

Decisao

Ao analisar o pedido de concessao de liminar, a juiza Daniela Paraiso deferiu a medida e,
posteriormente, o plano de saude informou o cumprimento da liminar. Mesmo assim, a empresa
argumentou que o plano de salde encontra-se em periodo de caréncia para internacdes, de modo
que, ndo sendo o quadro clinico da autora de urgéncia, e sim de emergéncia, deveria cumprir o
periodo de caréncia estipulado em contrato.

Quanto ao mérito, a magistrada julgou o caso sob a ética do Cédigo de Defesa do Consumidor -
CDC, por tratar-se de uma relacao de consumo. Ela explicou que, diante da incidéncia desta norma
nos contratos de seguro, o principio da forca obrigatdria dos contratos fica mitigado, autorizando a
revisdo das cldusulas contratuais, porque as normas daquele diploma legal, por serem de ordem
publica, prevalecem sobre as de direito privado.

Ela esclareceu ainda que a Lei n® 9656/98 é clara quanto a obrigatoriedade de atendimento de
urgéncias e emergéncias, independentemente da caréncia estabelecida no contrato. “Diante do
quadro clinico apresentado pela parte autora, caracterizando a situacao de urgéncia/emergéncia
elencada no dispositivo normativo em epigrafe, reputa-se como abusiva a negativa do plano de
saude”, decidiu.

Fonte: TJRN, em 18.11.2022
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